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ANEXO VI– ATRIBUIÇOES DOS CARGOS 
 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Realizar as atribuições comuns ao cargo e específicas de suas áreas de qualificação; 
realizar procedimento de enfermagem dentro da sua competência técnica e legal; realizar procedimentos de 
enfermagem na Unidade de Saúde da Família-USF e domicílio, quando necessário, de acordo com a necessidade da 
população adscrita da equipe; preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos  
na Unidade de Saúde da Família; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da 
Unidade de Saúde da Família, garantindo o controle de infecção; realizar busca ativa de casos, como tuberculose,  
hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico; no nível de sua competência, executar ações básicas de 
vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em 
situação de risco, conforme planejamento da equipe e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da Unidade de Saúde da Família – USF, desempenhar outras atividades correlatas à sua 
função. através de sistemas gerenciais e demais rotinas, realizar o controle e liberação de materiais e equipamentos  
do almoxarifado, realizar emissão de relatórios de consumo e custos dos diversos materiais para os setores : 
administrativo, financeiro e contabilidade. Organizar, orientar e participar da supervisão e treinamento de pessoal 
auxiliar na área ambulatorial acompanhar o atendimento individual ou em grupo de pacientes de acordo com os 
programas de ações preventivas e curativas de saúde, executar ações de enfermagem atendendo e preparando 
pacientes, aplicando injeções, vacinas, soro, curativos e acompanhando o tratamento, conforme prescrição medica, 
executar tarefas de maior complexidade, auxiliar médicos e enfermeiros em suas atividades específicos, participar 
nas ações de vigilância epidemiológica, coletando notificações orientando equipes auxiliares na investigação de 
surtos, tabulando e analisando dados de mortalidade, observar e cumprir as normas de higiene e segurança do 
trabalho e executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas.  

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: - Atuar sob a supervisão de um cirurgião -dentista,  col aborando e m 
pesquisa,  auxiliando-o em seu atendimento de consultório, desenvolvendo as atividades de odontologia 
sanitária, compondo equipe de saúde em nível local; e desenvolver ações de educação em saúde.II - Realizar a 
atenção integral em saúde bucal (promoção, prevenção, assistência e reabilitação) individual e coletiva a todas as 
famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e 
legais; coordenar e realizar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; acompanhar, apoiar e 
desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Família, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de 
prevenção e promoção da saúde bucal; e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USB. 

MÉDICO:Realizar exames médicos, curtir diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as diversas  
doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; definir 
instruções; praticar atos cirúrgicos e correlatadas; emitir laudos e pareceres; aplicar as leis e regulamentos da saúde 
pública; desenvolver ações de saúde col etiva; participar de processos  educativos,  de ensino, pesquisa e de 
v igi l ância em saúde.  Prestar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde; Examinar pacientes ,  
solicitar e interpretar exames complementares, prescrever e orientar tratamento; Acompanhar a evolução, registrar 
a consulta em documentos próprios e efetuar encaminhamentos a serviços de maior complexidade, quando 
necessário; Executar atividades médico sanitárias, realizar atividades clínicas, procedimentos cirúrgicos de pequeno 
porte, laboratoriais, dentro das especialidades básicas do modelo assistencial, conforme sua área de atuação; 
Desenvolver ações que visem à promoção, prevenção e recuperação da saúde da população; Participar de equipe 
multiprofissional na elaboração de diagnóstico de saúde da área; Analisar dados de morbidade e mortalidade,  
verificar os serviços e a situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades a 
serem implantadas; Coordenar atividades médicas, avaliando as ações desenvolvidas; Participar do estudo de casos, 
estabelecer planos de trabalho, visando à prestação de assistência integral ao indivíduo; Participar na elaboração 
e/ou adequação de programas, normas e rotinas, visando à equipe de técnicos e assistentes e participar da 
capacitação e supervisão nas atividades delegadas; Realizar plantões no pronto atendimento ou em outras unidades  
sistematização e à melhoria da qualidade das ações de saúde; Orientar a equipe pública de saúde em que tal serviço 
seja disponibilizado; Realizar atendimento médico e ambulatorial em unidades de saúde situadas no interior do 
Município; Participar de programas e eventos de prevenção e promoção da saúde, realizando palestras, orientações  
e demais atividades e serviços congêneres; Desempenhar atividades e serviços em Programas de Saúde da Família; 
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Desempenhar outras atividades correlatas. Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de 
treinamentos em serviço e de capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões e práticas educativas  
junto à comunidade; Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para 
assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população. Realizar atendimento ambulatorial; Participar dos 
programas de atendimento à populações atingidas por calamidades públicas;  Integrar-se com execução dos 
trabalhos de vacinação e saneamento; Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e 
sugerir medidas destinadas à solução dos problemas levantados; Participar da elaboração e execução dos programas 
de erradicação e controle de endemias na área respectiva;  Participar das atividades de apoio médico-sanitário das 
Unidades Sanitárias da Secretaria da Saúde; Emitir laudos e pareceres, quando solicitado;  Participar de eventos que 
visem, seu aprimoramento técnico-científico e que atendem os interesses da Instituição; Fornecer dados estatísticos  
de suas atividades;  Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior; Proceder a notificação 
das doenças compulsórias à autoridade sanitária local Prestar à clientela assistência médica especializada, através  
de:  Diagnóstico tratamento e prevenção de moléstias. 

FISIOTERAPEUTA : Realizar as atribuições comuns ao cargo e específicas de sua área de qualificação; executar 
ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida de grupos específicos: criança, adolescente, adultos  
e idoso, intervindo na prevenção, através da atenção primária e também em nível secundário e terciário de saúde; 
realizar atendimento domiciliar, quando necessário, com o objetivo de verificar as ativ idades da vida diária dos 
usuários, suas limitações e a partir daí proceder aos encaminhamentos e orientações pertinentes à cada caso; 
realizar assistência fisioterapêutica coletiva e individual, com ênfase na promoção da saúde e prevenção de danos; 
participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, à implementação, ao controle e à execução de 
projetos e programas de ações básicas de saúde; analisar os fatores ambientais contributivos ao conhecimento de 
distúrbios funcionais laborativos e promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam 
à incapacidade funcional laborativa; desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de 
acidente de trabalho; realizar procedimentos tais como: imobilizações de fraturas, mobilização de secreções em 
pneumopatas, tratamento de pacientes com AVC na fase de choque, tratamento de pacientes cardiopatas durante o 
pré e o pós-cirúrgico, analgesia através da manipulação e do uso da eletroterapia; realizar atendimento s  
domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou degenerativas, pacientes acamados ou 
impossibilitados e encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando julgar necessário; orientar a família ou 
responsável quanto aos cuidados com o idoso, paciente acamado, menores e portadores de necessidades especiais; 
desenvolver programas de atividades físicas e condicionamento cardiorrespiratório para grupos específicos; atuar 
de forma integral às famílias, através de ações interdisciplinares e intersetoriais, visando à assistência e à inclusão 
social das pessoas portadoras de deficiências, incapacitadas e desassistidas; realizar diagnóstico, com levantamento 
dos problemas de saúde que requeiram ações de prevenção de deficiências e das necessidades em termos de 
reabilitação, na área adstrita às equipes de saúde da família; desenvolver ações de promoção e proteção à saúde em 
conjunto com as equipes de saúde da família incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e 
cuidados com o corpo, postura, saúde auditiva e vocal, hábitos orais, amamentação, controle do ruído, com vistas ao 
autocuidado; realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida dos indivíduos em 
conjunto com as equipes de saúde da família; desenvolver ações para subsidiar o trabalho das equipes de saúde da 
família no que diz respeito ao desenvolvimento infantil; acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação 
através de orientações, atendimento e acompanhamento, de acordo com as necessidades dos usuários e a 
capacidade instalada das equipes de saúde da família; desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimento 
coletivo com ações integradas aos equipamentos sociais existentes; capacitar, orientar e dar suporte às ações dos 
profissionais de saúde, realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de órteses,  
próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível de atenção à saúde; ampliar o vínculo com as famílias, 
tomando-as como parceiras no tratamento e buscando constituir redes de apoio e integração e realizar ações que 
facilitem a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas portadoras de deficiência, desempenhar outras  
atividades correlatas à sua função. 

DENTISTA: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal; Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo 
atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; Realizar a atenção integral em saúde bucal 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da 
saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento 
local, com resolubilidade; encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, 
mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; coordenar e 
participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais;  acompanhar, apoiar e 
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desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar.  Contribuir e participar das atividades de Educação 
Permanente do TSB, ASB e ESF; realizar supervisão técnica do TSB e ASB; e participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da USF. Diagnosticar e tratar infecções da boca, dentes e região buco-
maxilo-facial, utilizando. processos clínicos e cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal e geral ; 
elaborar e aplicar medidas de caráter público, para diagnosticar, prevenir e melhorar as condições de higiene 
dentária e bucal da comunidade; supervisionar os auxíliares e técnicos da área; e desenvolver atividades de ensino,  
pesquisa e de vigilância em saúde.  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:A uti l ização de Instrumentos ,  para diagnóstico demográfico e 
sociocul tural  da  comunidade. A promoção de ações de educação para a saúde Individual e coletiva; O registro,  
para fins  excl usivos de control e e pl anejamento das  ações  de saúde,  de nascimentos, óbitos, doenças e 
outros agravos â saúde; O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 
A realização de visitas domiciliares periódicas para Monitoramento de situações de risco à participação em 
ações que fortaleçam os elos entra o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida. 

PSICOLOGO: Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações e orientações; 
elaboração, junto com as famílias/indivíduos, do plano de acompanhamento individual e/ou familiar,  
considerando as especificidades e particularidades de cada um; realização de visitas domiciliares as famílias 
acompanhadas pelos CAPS, quando necessário; realização de encaminhamentos monitorados para a rede sócio 
assistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa e direito; alimentação de regis tros e sistemas de 
informação sobre das ações desenvolvidas; participação nas atividades de planejamento, monitoramento e 
avaliação dos processos de trabalho; participação de reuniões para avaliação das ações e resultados atingidos e 
para planejamento das ações aceres desenvolvidas para a definição de fluxos, instituindo rotina de atendimento e 
acompanhamento dos usuários. Prestar atendimento, avaliação psicológica e realizar tratamento de transtornos  
mentais (psicopatia) de munícipes, em especial aqueles vinculados a programas sociais; participar de equipes  
multidisciplinares para o desenvolvimento de programas sociais do Município, emitir laudos, perícias,  
aconselhamento psicológico para casais, famílias e individualmente; prestar orientação e acompanhamento nas  
escolas, comunidades e bairros; prestar atendimento ao Conselho Tutelar; elaborar e aplicar métodos e técnicas  
de pesquisas das características psicológicas dos indivíduos e dos grupos, de recrutamento, seleção e orientação 
profissional, procedendo a aferição desses processos para controle de sua validade; realizar estudos e aplicações  
de práticas nos campos da educação institucional e da clínica psicológica; e, desincumbir-se de outras tarefas que 
lhe forem atribuídas pela chefia imediata. Prestar serviços de psicologia social desenvolvendo terapia grupal, ações  
comunitárias, acompanhando as famílias restabelecendo os vínculos familiares, criando mecanismos para o 
desenvolvimento intelectual indivíduo capacitando-o para o exercício dacidadania, organizar e aplicar, testes,  
individuais ou coletivos, de personalidade e apitidões.Planejar, implementar, orientar e coordenar tarefas relativas  
a projetos e trabalhos especializados no campo da psicopedagogia, bem como outras tarefas de mesma natureza e 
complexidade; desincumbir-se de outras tarefas correlatas. 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS GERAIS: Limpar e arrumar as dependências e instalações do estabelecimento de 
saúde, a fim de mantê‐lo em condições de asseio requeridas; recolher o l ixo da unidade em qu e serve, acondicionando 
detritos e depositando‐os de acordo com as determinações definidas; Percorrer as dependências do estabelecimento de 

saúde, abrindo e fechando janelas, portas e portões, bem como ligando e desligando pontos de iluminação, máquinas e 
aparelhos; Preparar e servir café e chá à chefia, visitantes e servidores do setor; Lavar copos, xícaras e cafeteiras, coadores 
e demais utensíl ios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados 

com seu trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado 
o material sob sua guarda; Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade 
de consertos e reparos nas dependências, móveis e utensíl ios que lhe cabe manter l impos com boa aparência; cumpre e 
faz cumprir o Regulamento, o Regimento, Instruções, Ordens e Rotinas de Serviço público.  

 

MOTORISTA CATEGORIA “D” Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de 

passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando 

qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de 

emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de 
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correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de combustíveis, água 

e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; 

providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como, a 

calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos 

de oxigênio e macas; operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, 

seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; tratar 

os passageiros com respeito e urbanidade; manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar 

outras tarefas afins. 

 

ENFERMEIRO Executar ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde em nível individual e coletivo, de acordo 

com os fundamentos teóricos da enfermagem e com as diretrizes do SUS, preferencialmente em unidades de saúde da 

família; Participar de capacitações, estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento  da enfermagem e de acordo com as 

diretrizes do SUS; Executar atividades de vigilância à saúde; Participar do planejamento, coordenação e execução dos 

programas, pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se com as instituições para a implementação das ações, de 

acordo com as diretrizes do SUS/; Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento em 

serviço e de capacitação de recursos humanos; Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos 

serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; Realizar procedimentos clínicos de 

enfermagem conforme protocolos do Município; - executar outras atribuições que forem designadas pelo responsável da 

unidade onde estiver lotado. 

 

ASSISTENTE SOCIAL: Atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam a 

profissão; executar e supervisionar trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamentos dos pacientes 

em seus aspectos sociais (público interno e externo); identificar e analisar problemas e necessidades materias, psíquicas e 

de outra ordem e aplicar aos processos básicos do serviço social e demais atividades inerentes à especialidade; contribuir 

para o tratamento e prevenção de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem no tratamento médico;  
executar outras atribuições afins.  

 

FARMACÊUTICO : Fornece medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos 

produtos e repassando aos pacientes , bem como supervisiona a distribuição e o controle dos medicamentos, emitindo 

laudos, pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso de produtos farmacêuticos. Subministra 

produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário apropriado; Controla entorpecentes e produtos equiparados, através 

de mapas, guias e livros, assim atendendo a dispositivos legais; Analisa produtos farmacêuticos, valendo -se de métodos 

químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição; Orienta os responsáveis por 

farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; Assessora as autoridades superiores no preparo de informações e 

documentos sobre legislação e assistência farmacêutica; Fornece sempre que solicitado subsídios para elaboração de ordens 

de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Controla o estoque a compra de medicamentos, assim como, o prazo de 

validade dos mesmos; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras atividades  correlatas ao 

cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

 

ATENDENTE DE FARMÁCIA:  Receber, conferir, organizar e encaminhar medicamentos e produtos correlatos; 

entregar medicamentos diariamente e produtos afins nas unidades de internação;  organizar e manter o estoque de 

medicamentos, ordenando as prateleirasseparar requisições e receitas; providenciar a atualização de entradas e saídas de 

medicamentos; fazer a digitação de prescrição médica; manter em ordem e higiene os materiais e equipamentos sob s ua 

responsabilidade no trabalho; desempenhar tarefas afins; cumprir orientações e ordens dos superiores; as atribuições 

previstas nos itens serão desenvolvidas sempre sob orientação e supervisão do Médico ou Farmacêutico responsável;– 

primar pela qualidade dos serviços executados; velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si 

confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; guardar sigilo das atividades 

inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse 

do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; – apresentação de relatórios  

semestrais das atividades para análise; outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior 
hierárquico. 

 

AGENTE DE ENDEMIAS: Desenvolver e executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção 

da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal. Efetuar o 

reconhecimento geográfico das áreas passíveis de desenvolvimento de endemias e pragas e o respectivo levantamento de 
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índices de infestação, para definição de pontos estratégicos de combate; efetuar o combate  às endemias e pragas, por meios 

mecânicos, químicos e biológicos; preencher boletins e relatórios de suas atividades; outras atividades estabelecidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS. 

 

FONOAUDIÓLOGO : Compete ao Fonoaudiólogo prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de métodos 

e técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes, além das 

seguintes atribuições: avaliar as deficiências dos pacientes, realizando exames fonéticos , da linguagem, audiometria, além 

de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano de tratamento dos pacientes, 

baseando‐se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas peculiaridades de cada caso e se ne cessário nas informações 

médicas; desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 

desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação 

neuromuscular e a reabilitação do paciente;avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do 

processo e promovendo os ajustes necessários na terapia adotada; promover a reintegração dos pacientes à família e a 

outros grupos sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 

atuação; participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à 

fonoaudiologia; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participa r 

das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando‐as em serviço ou ministrando  

aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 

participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Administração Municipal e outras entidades públicas e 

particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, 

opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico‐científicos, para fins de formulação d e diretrizes, 

planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento à criança e ao adolescente; e 
realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização professional. 


